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PARECER TÉCNICO

PARECER: PMt - 08012022

SOLICITANTE: Comissão Permanente de Licitação

Rua Pedro Diniz Gonçalves,600- Serrano, ltabaianaisE, 49503-10S
(7e)

OBJETO: Análise técnica dos documentos de habilitação do
processo licitatório CONCORRÊNCIA PUBLICA No

00312022 referente à Contrataçáo de empresa
especializada em obras e serviços de engenharia para
lnterligação de ruas e execução de sistema de
drenagem, no município de ltabaiana.

APROVAÇÃO TÉCNtCA

Josó Robson tr

Eng. C iYil - 2720tt:x,
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O presente parecer tem por objetivo a análise da documentação apresentada para a

Íase de habilitação, limitando-se ao item 9.3. QualiÍicação Técnica (art. 27,11clc art. 30, Lêi

ne. 8.666/93), no processo licitatório do CONCORRÊNCIA PÚBLICA n'OO3t2O22 referente a

Contratação de empresa especializada em obras e serviços de engenharia para lnterligação

de ruas e execução de sistema de drenagem, no município de ltabaiana.

CONSTRUTORA SÃO CRISTÓVÃO EIRELI

Feitas as análises dos documentos apresentados, pode se observar o que segue

listado a seguir:

CONSTRUTORA SÃO CRISTOVÃO ElRELI, apresentou regisÍo regular no Conselho
Regional de Engenharia conÍorme exigido no item 9.3.1.; Não apresentou comprovação de
aptidão paÍa desêmpenho de atividade pertinente e compatível com objeto da licitaçâo,
conÍorme exigido no item 9.3.2.1.; Náo apresentou comprovante de aptidão técnico conÍorme
exige o item 9.3.2.2.; Apresentou comprovação do vínculo profissional, conÍorme item
9.3.2.2.1.; Apresentou a indicaçáo das instalações, aparelhamento e declarações exigido no
item 9.3.3.; Aprêsentou comprovação de que Íecêbeu os documentos e que tomou
conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das
obrigações obieto da licitaçáo. E apresentou Licença Ambiental conÍorme exigido no item 9.7.

No que se reÍere a análisê do setor de engenharia, a empresa está desabilitada.

CONCLUSÃO
Diante do exposto cabê a Comissão Permanente de Licitaçáo deÍinir o procedimento

legal. Por oportuno, a Secretaria das Obras e dos Sêrviços Públicos se coloca à disposição,

para demais orientações e/ou esclarecimentos.

Itabaiana/SE, 20 de setembro de 2022.

José Robson Santos Paixão
Coordenador de núcleo

EngenheiÍo Civil - Crea/SE: 2720293954

Rua Pedro Diniz Gonçalves, 600- Serrano, ltabaiana/SE, 49S03-105
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